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COMPLIANCE

PROGRAMA

Escolha ser compliance  e vamos caminhar juntos por um 
legado  que, no futuro, teremos orgulho em ter feito parte
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II. Conformidade

CONCLUSÃOi. Introdução  e objetivo

Observar a Política de Conformidade é fundamental  porque ajuda a nossa instituição  — e todos  os 

parceiros que atuam conosco — a evitar  sanções, perdas financeiras  e danos à reputação. Quando cada 

parceiro desdobra essas regras internamente,  orientando  seus colaboradores  e subcontratados,  

garantimos  processos  mais  organizados,  monitorados  e alinhados  ao  que  a lei  e os  órgãos  

reguladores  exigem . Assim, construímos  juntos  um ambiente  de integridade  para que todos  possam 

seguir os padrões necessários e proteger  o negócio de riscos de conformidade .

ii. Instrumento  Normativo  na íntegra

Acesse aqui para visualizar, na íntegra, a Política de Conformidade do Sicredi disponibilizada  na página 

referente  aos documentos  para terceiros .

https://www.sicredi.com.br/media/produtos/filer_public/2025/01/06/politica-conformidade-sicredi.pdf
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II. Conformidade

CONCLUSÃOiii. Programa de Integridade do Sicredi

COMPLIANCE
PROGRAMA

PREVENÇÃO

CORREÇÃO

DETECÇÃO

As principais  linhas  de atuação da área de Compliance 

estão amparadas em três  pilares : prevenção , 

detecção e correção de riscos de conformidade .
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iv. Diretrizes

II. Conformidade

CONCLUSÃO

Para assegurar o gerenciamento do risco de conformidade,  é necessário observar 

as diretrizes  a seguir.

Siga as regras  aplicáveis  (leis, normas  internas  do Sicredi e regras do seu setor)  e mantenha  sua operação  em  
conformidade .

Ações sugeridas:
a. Mantenha  políticas básicas ativas: anticorrupção,  conflitos  de interesse, brindes/hospitalidades,  privacidade de 

dados, PLD/FT (se aplicável) .
b. Tenha processo de atualização : monitore  mudanças legais e repasse internamente .
c. Mantenha  documentos  de conformidade  vigentes e disponíveis para envio quando solicitado  (certidões, evidências, 

registros) .

Faça do “jeito certo”: ética  e integridade  no  dia  a dia , não só no papel.

Ações sugeridas:
a. Realize treinamentos  (integração  + reciclagem anual) sobre conduta  e anticorrupção .
b. Reforce os comportamentos  não tolerados  (pagamento por fora, favores, comissões sem contrato) .
c. Nomeie um responsável para orientar  sobre dúvidas de compliance.
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iv. Diretrizes

II. Conformidade

CONCLUSÃO

Assegurar o pronto  e tempestivo  acesso às informações  e documentos  eventualmente  solicitados .

Ações sugeridas:
a. Responda rápido e completo  a pedidos de informação  (RFI) e auditorias .
b. Tenha rastreabilidade : contratos,  notas, ordens de serviço, evidências de entrega, logs.
c. Não “filtre” informação : transparência  reduz risco para todos .

Assuntos podem subir de nível e de gravidade rapidamente  — e, por isso, precisam  ser  reportados  e avaliados  por 
instâncias  superiores.

Ações sugeridas:
a. Informe  imediatamente  incidentes  relevantes  ligados ao serviço (fraude, vazamento, suborno, irregularidades) .
b. Tenha um ponto  focal  para incidentes .
c. Coopere com investigações: preserve evidências (e-mails, registros,  chamados).



W
W

W
.

S
IC

R
E

D
I

.C
O

M
.B

R

iv. Diretrizes

II. Conformidade

CONCLUSÃO

Informações  de  apuração  e temas  sensíveis  não são “assunto de corredor”.

Ações sugeridas:
a. Limite acesso por necessidade de saber.
b. Use canais formais  para tratar  temas de compliance.
c. Tenha regras claras de sigilo  e proteção de dados para sua equipe e subcontratados .

Não dá para prometer  conformidade  sem  pessoas,  processo  e tempo  para  cumprir .

Ações sugeridas:
a. Garanta equipe adequada e suficiente  para cumprir  requisitos  contratuais .
b. Registre evidências de capacitação: listas,  certificados,  trilhas .
c. Aplique o mesmo padrão de requisitos  em caso de subcontratação .
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iv. Diretrizes

II. Conformidade

Todo mundo precisa  saber  o básico : o que pode, o que não pode e como reportar . 

Ações sugeridas:
a. Treine sua equipe que atua na execução do contrato  sobre: anticorrupção,  

confidencialidade,  conflitos,  fraudes, proteção de dados, relacionamento  com agente 
público.

b. Inclua um “guia rápido” de 1 página com exemplos práticos .
c. Faça teste  simples  e registre  resultado .

Errou? Corrija  de  verdade  — e evite repetir .

Ações sugeridas:
a. Faça plano de ação com prazo, responsável e evidência.
b. Ataque a causa raiz (processo) e não só o sintoma .
c. Reporte progresso e conclusão com evidências (prints,  registros,  reprocessos).
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iv. Diretrizes

II. Conformidade

CONCLUSÃO

Condutas  erradas  viram  crise  — e crise respinga em todo  mundo da cadeia.

Ações sugeridas:
a. Tenha tolerância  zero para fraude  e corrupção (inclusive “pequenas” vantagens).
b. Faça diligência básica de integridade : verifique  sócios/beneficiário  final,  histórico,  sanções.
c. Tenha canal de denúncia seguro e confiável  e proíba retaliação  aos denunciantes .

Tenha  regras  claras  e faça  gestão : quem decide, quem aprova, quem audita — sem “jeitinho”.

Ações sugeridas:
a. Formalize: alçadas, aprovação de despesas, contratação  de subfornecedores .
b. Controle conflitos : declare quando houver parentesco, amizade, vínculo comercial com envolvidos .
c. Documente tudo  que importa : decisões relevantes  e exceções devem ser justificadas .
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II. Prevenção à Corrupção

CONCLUSÃO

i. Introdução  e objetivo

Para nós, prevenir e combater  a corrupção não é apenas cumprir  a lei — é garantir  

um  processo  formal,  efetivo  e alinhado  às legislações e regulamentações  

vigentes. Ao desdobrar essas diretrizes  internamente  e reforçar  a cultura  

corporativa  entre colaboradores, subcontratados  e demais parceiros, asseguramos 

práticas  éticas  no dia a dia e fortalecemos  um ambiente  de  negócios  íntegro,  

transparente  e responsável .

ii. Instrumento  Normativo  na íntegra

Acesse aqui para visualizar, na íntegra, a Política de Prevenção à Corrupção do 

Sicredi disponibilizada  na página referente  aos documentos  para terceiros .

https://www.sicredi.com.br/media/produtos/filer_public/2025/01/06/prevencao-corrupcao-sicredi.pdf
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II. Prevenção à Corrupção

CONCLUSÃO

iii. Conceito

toda e 
qualquer ação 
que implique

sugestão
oferta
promessa
concessão 
solicitação
aceitação
recebimento

VANTAGEM 
INDEVIDA
[de natureza 

financeira ou não]

em troca da 
realização ou 
da omissão 

de atos 
inerentes à 

sua atribuição

abrangendo o 
setor público 
e o setor 
privado

Corrupção
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iv. Vedações

qualquer  ação e/ou  omissão que possa resultar  na prática  de corrupção.

Prevenção à Corrupção

CONCLUSÃO

Exemplo 1 [ação]:

oferecer  ao colaborador  gestor  do contrato,  
visando favorecer  a aplicação do reajuste  do 
contrato,  algum benefício, como:

o presente de valor significativo 
o pagamento de viagem de lazer
o desconto pessoal
o comissão “por fora”

Exemplo 2 [omissão]:

não registrar  nem reportar  a situação  em 
que o agente público  solicita  conversa ‘’por 
fora’’ pedindo pagamento  em conta de 3º, 
permitindo  que o esquema de corrupção  
continue
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iv. Vedações

Prevenção à Corrupção

CONCLUSÃO

utilizar -se do vínculo com o Sicredi para obter  vantagem indevida para si e/ou  para 

terceiros .

_ Sou prestador  do Sicredi, então preciso que você me coloque na frente  da fila .

_ Posso te ajudar a fechar  contrato  com o Sicredi, mas você precisa contratar  minha 

consultoria  ou pagar uma comissão.

Explorar o relacionamento comercial para gerar ganho pessoal.

Aproveitar o nome da instituição para obter benefício pessoal.
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Prevenção à Corrupção

CONCLUSÃO

iv. Vedações

prometer, oferecer ou dar, direta  ou indiretamente,  vantagem indevida a agente 

público e/ou  privado, para determiná - lo a praticar, omitir  ou retardar  ato de ofício, ou 

a terceira . 

Exemplo 1:

oferecer  ao colaborador  responsável  pela 
validação do faturamento,  um smartwatch .

_ É só um agradecimento,  mas se puder 
agilizar  aquela fatura ...

Exemplo 2 :

pagar um “consultor” que promete  
conversar  com um agente público  para 
obtenção  de algum favorecimento  relativo  
ao objeto  do contrato .
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iv. Vedações

Prevenção à Corrupção

CONCLUSÃO

manipular  ou fraudar  equilíbrio  econômico- financeiro  dos contratos  celebrados com 

a administração  pública.

Fornecedor:
άWƻńƻΣ precisamos ajustar  o contrato . Meu fornecedor  aumentou  18% nos insumos este mês.έ

Gestor do contrato :
ά±ƻŎş tem os comprovantes  desse ŀǳƳŜƴǘƻΚέ

Fornecedor:
ά9ƴǘńƻΧ ainda não recebi a nota  nova, mas posso mandar  outra  que ΨǎŜǊǾŜΩ como referência . O 
importante  é garantir  o reajuste  logo, antes do fechamento  de orçamento .έ

Gestor do contrato :
άaŀǎ essa nota  é de uma empresa que nem aparece como sua fornecedora .έ

Fornecedor:
ά{ƛƳΣ mas é para ajudar  a demonstrar  o aumento . Se a gente não fizer  assim, o aditivo  não sai.έ
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Prevenção à Corrupção

CONCLUSÃO

iv. Vedações

utilizar -se de interposta  pessoa física ou jurídica para ocultar  ou dissimular  seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários  dos atos praticados .

Exemplo 1:

subcontratar  empresa pertencente  a 
parente  de servidor  envolvido  no processo, 
sem declarar  o vínculo.

Exemplo 2 :

contratar  uma “consultoria” desconhecida 
para subcontratar  serviços que ele mesmo 
poderia  fazer, com objetivo  de repassar  
dinheiro  a um beneficiário  oculto .
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Prevenção à Corrupção

CONCLUSÃO

financiar, custear, patrocinar  ou de qualquer modo subvencionar a prática  dos atos 

ilícitos  previstos  na legislação anticorrupção .

Gestor Interno  (ou agente público):
άwƛŎŀǊŘƻΣ precisamos ajustar  a nota  desse mês. Em vez de R$ 80 mil, coloca R$ 110 mil .έ

Fornecedor:
άaŀǎ o serviço executado ficou em R$ 80 mil  mesmoΧ essa diferença vai pra onde?

έDŜǎǘƻǊ Interno :
ά5ŜƛȄŀ isso comigo. A diferença é para acertar  umas pendências aqui dentro  e facilitar  suas 
próximas  aprovações.έ

Fornecedor:
ά9ƴǘŜƴŘƛΧ se for  assim, posso emitir  a nota  nesse valor  maior.έ

Gestor Interno :
άjǘƛƳƻ. Pode mandar  até amanhã que eu já libero  o pagamento .έ

iv. Vedações
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v. Proibições – licitações  e contratos

Prevenção à Corrupção

CONCLUSÃO
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Agora que você já entendeu nossas diretrizes,  sugerimos a realização de um check 

com os nossos requisitos  mínimos de conformidade  para constatar  a sua aderência 

ao nosso Programa de Integridade e as nossas boas práticas  :

III. Checklist  de Anticorrupção e 
Conformidade CONCLUSÃO

Tenho  política  (ou  código)  de  ética/anticorrupção  e regras  de  brindes/hospitalidades .

Treinei  a equipe  que  atende  o Sicredi  (integração  + anual)  e guardei  evidências .

Tenho  processo  para  responder  auditorias  e preservar  evidências .

Sei  como  reportar  incidentes  e tenho  contato  responsável .

Tenho  controles  de  confidencialidade/LGPD  e restrição  de  acesso .

Tenho  plano  para  correção  de  desvios  com  prazo  e evidência .
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IV. Conheça o Código de Conduta do Sicredi 

CONCLUSÃOOrientação ao Terceiro

O Sicredi possui Código de Conduta que reúne os valores, 

princípios e diretrizes que orientam o comportamento 

ético esperado em todas as relações da Instituição. Ele 

serve como referência para garantir decisões 

responsáveis, ambientes saudáveis e práticas alinhadas 

ao nosso compromisso com integridade, respeito e 

transparência.
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IV. Conheça o Código de Conduta do Sicredi 

CONCLUSÃOOrientação ao Terceiro

Acesse nosso Código de Conduta: 

Interface gráfica do usuário

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.

https://confederacaosicredi.sharepoint.com/sites/normativosinternos/_layouts/15/Embed.aspx?UniqueId=0a6047d2-6800-4a8e-92c8-0bb6e71c7a2f&cc=1761913016250&xsdata=%3D&sdata=V0orTGczK2tWZW1PaEJ2RkN6U2NJZVhKTkRDZnh5Wkllb3RPMXljbUVhZz0%3D&ovuser=3223964c-6e1f-48ba-b705-423351281a8c%2Cmartins_adriane%40sicredi.com.br&OR=Teams-HL&CT=1770743802148&clickparams=eyJBcHBOYW1lIjoiVGVhbXMtRGVza3RvcCIsIkFwcFZlcnNpb24iOiI0OS8yNjAxMDQwMDkyNSIsIkhhc0ZlZGVyYXRlZFVzZXIiOmZhbHNlfQ%3D%3D
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IV. Conheça o Código de Conduta do Sicredi 

CONCLUSÃOOrientação ao Terceiro

A quem se aplica:

O Código de Conduta é aplicável a todas  as  

pessoas  que  se  relacionam  com  o Sicredi , 

incluindo  colaboradores, estagiários, 

lideranças, conselhos e também  terceiros,  

fornecedores  e parceiros . Por isso, 

esperamos que todos  sigam e respeitem  

seus princípios em qualquer  interação  com 

a Instituição .

O que esperamos dos Terceiros

Å Atuar de acordo com os valores e padrões éticos 

definidos  no Código.

Å Manter  uma postura  íntegra, transparente  e 

responsável  em todas as atividades  realizadas  em 

nome do Sicredi ou em parceria com a Instituição .

Å Buscar orientação  sempre que houver dúvida 

quanto  à conduta  adequada ou situações não 

previstas  nas diretrizes .
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V. Relação com Fornecedores, Parceiros e Terceiros

CONCLUSÃO

Nossos fornecedores,  parceiros  e terceiros  

desempenham um papel fundamental  em nossa cadeia 

de valor ; portanto,  precisam estar  em conformidade  

com a legislação aplicável e estabelecer um 

relacionamento  de confiança, integridade  e respeito  

com nossa Instituição .

Orientação ao Terceiro
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CONCLUSÃO

ÅAs negociações devem ser justas, transparentes  e 
equitativas,  garantindo  equilíbrio  e integridade  em 
todas as interações .

V. Relação com Fornecedores, Parceiros e Terceiros

ÅO relacionamento  deve ser norteado  pelas diretrizes  de 
confidencialidade,  sustentabilidade  e responsabilidade  social.

ÅSelecionamos parceiros com critérios  técnicos, objetivos  e 
transparentes .

Orientação ao Terceiro
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CONCLUSÃO

V. Relação com Fornecedores, Parceiros e Terceiros

Orientação ao Terceiro

O Sicredi  prioriza  relações  éticas,  transparentes  e 
responsáveis . 

Antes de qualquer  parceria, realizamos  análises 
criteriosas  sobre a reputação e histórico  de 
fornecedores,  parceiros, donatários  e 
patrocinadores,  garantindo  integridade  em toda a 
nossa cadeia de relacionamento . 
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V. Relação com Fornecedores, Parceiros e Terceiros

Orientação ao Terceiro

O que esperamos 
dos Terceiros:

Å Atuar  com  ética  e transparência , oferecendo produtos  e 

serviços adequados às necessidades e aos interesses  dos 

associados.

Å Não  compartilhar  informações  estratégicas com 

concorrentes,  incluindo  preços, condições comerciais ou 

estratégias  de mercado.

Å Não  oferecer,  prometer  ou aceitar  vantagens  

indevidas , pagamentos, presentes  ou qualquer  benefício 

para influenciar  decisões, especialmente  quando envolver 

agentes públicos .
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CONCLUSÃO

VI . Conflito  de  Interesses

Para garantir relações íntegras e transparentes, o Sicredi 
exige que seus colaboradores evitem qualquer situação 
de Conflito de Interesses, seja real, potencial ou aparente. 
É importante que nossos Terceiros compreendam essas 
diretrizes, pois elas também orientam a forma como nos 
relacionamos com vocês.

Orientação
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CONCLUSÃO

Para manter  relações éticas, transparentes  e íntegras,  o Sicredi  exige  que  todos  
os  seus  fornecedores,  parceiros  e terceiros  evitem  qualquer  situação  de  
Conflito  de  Interesses , seja ela real, potencial  ou apenas aparente .

VI . Conflito  de  Interesses

Orientação ao Terceiro

Conflitos  de Interesses  ocorrem  quando interesses  pessoais, 
profissionais  ou de terceiros  vinculados  podem comprometer,  influenciar  
ou parecer influenciar  a imparcialidade  de decisões relacionadas  ao 
Sicredi. Exemplos incluem, entre  outros : 

o possuir  participação  societária  em empresa concorrente ;
o tomar  decisões que beneficiem  familiares  ou pessoas próximas  em 

detrimento  da Instituição .
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CONCLUSÃO

VI . Conflito  de  Interesses

Orientação ao Terceiro

O que  esperamos  
dos  Terceiros

Não oferecer comissões, 
benefícios ou vantagens em 
troca de informações 
confidenciais ou qualquer tipo 
de favorecimento.

Não solicitar  nem oferecer 
presentes ou brindes com 
intenção de obter vantagem, 
influenciar decisões ou direcionar 
escolhas de fornecedores.

Não propor presentes acima dos 
limites permitidos, evitando 
situações que possam gerar 
conflito  de interesses.

Atuar de maneira íntegra, sem 
práticas que possam comprometer 
a imparcialidade dos 
colaboradores do Sicredi.
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VII. Brindes, Presentes e Hospitalidades

CONCLUSÃO

Os colaboradores  
do Sicredi não 
podem solicitar  
brindes, 
presentes  ou 
hospitalidades  — 
em nenhuma 
circunstância .

Também é proibido  oferecer  
ou receber brindes, 
presentes  ou hospitalidades  
que possam: 
Å influenciar  decisões;
Å facilitar  negócios; 
Åcriar  percepção de 

vantagem  pessoal ou 
tratamento  preferencial .

O que  você  precisa  saber?

Qualquer 
benefício 
oferecido  por 
terceiros  não 
pode influenciar,  
comprometer  ou 
sequer gerar 
aparência de 
favorecimento  
nas decisões do 
Sicredi.

Orientação ao Terceiro 
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VII. Brindes, Presentes e Hospitalidades

CONCLUSÃO
Orientação ao Terceiro 

Brindes

O que  o Sicredi  considera  brinde : 

1. Itens sem valor  comercial 
relevante ;

2. Devem conter a marca do terceiro  
que concede;

3. São geralmente  distribuídos  como 
cortesia, material  promocional,  
divulgação ou lembrança em 
eventos e datas comemorativas .

Limite financeiro 

O brinde não deve ultrapassar  um terço 
do salário -mínimo vigente.

O que isso significa para você, Terceiro?

Brindes devem ser institucionais,  de baixo 
valor e dentro do limite permitido. Não podem 
influenciar decisões, gerar favorecimento ou 
comprometer a integridade da relação.
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VII. Brindes, Presentes e Hospitalidades

CONCLUSÃO
Orientação ao Terceiro 

Presentes O que esperamos dos Terceiros:

O que  é considerado  Presente :

Qualquer item ou serviço de uso 

pessoal, com valor  comercial, que 

represente benefício ou agrado a quem 

recebe.

Não oferecimento de 

presentes aos colaboradores do 

Sicredi. 
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VI. Brindes, Presentes e Hospitalidades
Orientação ao Terceiro 

Hospitalidades O que esperamos dos Terceiros:

Como  o Sicredi  trata  Hospitalidades :

Qualquer hospitalidade  oferecida por 

terceiros  precisa ser previamente  avaliada e 

autorizada  conforme  a governança interna .    

O objetivo  é garantir  que o benefício não 

comprometa  a imparcialidade  nem gere 

situações que possam configurar  conflito  de 

interesses .

Oferecer apenas hospitalidades  profissionais,  

relacionadas ao contexto  do negócio. Convites 

ou benefícios pessoais que possam gerar 

favorecimento  ou comprometer  a relação não  

são  possíveis . Encaminhar informações  

completas  quando houver convite  para 

evento profissional,  para que o colaborador  

possa seguir o processo interno  de 

autorização .
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VIII. Doações e Patrocínios

CONCLUSÃO
Orientação ao Terceiro 

As doações e patrocínios no Sicredi seguem regras 

rigorosas para garantir integridade, transparência e 

alinhamento aos valores da Instituição . É importante que 

nossos Terceiros compreendam essas diretrizes para que 

qualquer interação siga padrões éticos.
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VIII. Doações e Patrocínios

Orientação ao Terceiro 

O que você precisa saber? O que esperamos dos Terceiros:

Å Não oferecer  doações ou 
patrocínios  que possam gerar 
favorecimento  ou influência  
indevida.

Å Encaminhar somente  propostas  
que tenham  finalidade  
institucional  legítima,  sem 
interesses  pessoais ou conflitos .

Å Respeitar os processos formais  do 
Sicredi para análise e aprovação 
desses apoios.

Å O Sicredi realiza  doações e 
patrocínios  apenas quando 
alinhados  aos seus valores, ao seu 
negócio e à geração de valor  para a 
sociedade. 

Å Qualquer doação recebida pelo 
Sicredi deve possuir  finalidade  
legítima  e ser formalizada  por 
instrumento  escrito  que garanta  
transparência,  prestação  de contas  
e conformidade  ética e legal . 
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IX. Canal de Denúncias
Orientação ao Terceiro 

O Sicredi  dispõe  de  um  Canal  de  Denúncias  seguro e confidencial,  por meio do 

qual podem ser reportadas  quaisquer situações que violem  o Código de Conduta, 

as diretrizes  internas  ou a legislação . Esse  canal  está  disponível  também  para  

fornecedores,  parceiros  e demais  terceiros . Se você presenciar  ou tiver  

conhecimento  de qualquer  desconformidade,  conduta  inadequada ou prática  

ilegal  envolvendo  o Sicredi, registre  o relato  imediatamente  por meio do Canal de 

Denúncias ou entre  em contato  com a área de Compliance.

0800 602 6918.

https://contatoseguro.com.br/sicredi

tel:0800%20602%206918
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Obrigado! 
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